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PREFEITURA ;,!l}J�ICIP.�L DE TAQU.l\RITING,\ 

LEI N. 377 1 DE 26 DE DEZS:.JBRO DE 1 960 

Dispõe sôbre a concessão de urn 
au.xíli o. 

O DR. ADAIL NUN8S Dl1. SILVA, PREFEITO l.!Ul�ICIP.l\L DE TA�UA

RITINGA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER qi_1e a Câm:i.ra ;,1uni cipal ·iecreta e êle promulga 

a sesuinte lei: 

lirtigo lº - Fica concedido um au..xílio de Cr$3.000,00(três 

mil cruzeiros) mensais, a D� GeralC.l' P. Grande, viúva de Gera.!_ 

do Grande, '":i.rua.r .i. ti1;-
• 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da presente lei cor

rerão por conta das �erbas próprias consignadas em orçamento, 

suplementadas se for necessário. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

em contrário. 
--

blicaçao, revogadas as disposiçoes 

:?refei tura 

de 1960. 

I1!u11i cipal 
/ 

de Taquari t · 1ga, em 26 de dezembro 
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/ PREFEITO l1íUl'II CI?AL 

Publicada na Secret3ria da Prefeitura, em 26 de dezembro 

de 1960. 
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